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DECRETO Nº 018, DE 29 DE JANEIRO DE 2024  

 

ALTERA O ART. 7º DO DECRETO Nº 238/2023 

QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS 

EXCEPCIONAIS DE CONTENÇÃO DE 

DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 7º do Decreto nº 238/2023 de 21/09/2023, publicado no Órgão 

Oficial do município, na edição nº 690/2023, de 21/09/2023, passando a viger com o seguinte 

texto: 

 

“Art. 7º - As medidas de que trata o presente Decreto terão vigência até 31 de janeiro 

de 2024, podendo ser o mesmo prorrogado ou revogado anteriormente”. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Atílio Vivácqua-ES, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 


